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ADESIVO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,
CAPUT, DO CPC.

1. Não merecem acolhida as razões recursais
dispostas  no  apelo,  eis  que  a  cobrança  de
valores a título de promotoria de vendas tem
natureza jurídica  de serviços de terceiros,  e
estes são considerados ilegais  pelo STJ,  na
medida em que representam a transferência
indevida de encargos ao consumidor,  sem a
devida contraprestação.

2.  O recurso adesivo também não comporta
provimento,  visto  que  é  possível  a
capitalização  de  juros  quando  o  contrato
houver  sido  celebrado  após  a  Medida
Provisória  nº  1.963-17/2000  e  tenha
demonstrado  expressamente  que  a  taxa  de
juros  anual  era  superior  ao  duodécuplo  da
mensal.

3.  Noutro  ponto,  os  Tribunais  Superiores
firmaram  entendimento  quanto  aos  juros
remuneratórios,  no  sentido  de  afastar  a
limitação  ao  percentual  de  12%  ao  ano,
passando a aplicar a taxa média de mercado
como  parâmetro.  Não  havendo  provas  de
inobservância na média de mercado, descabe
a revisão contratual nesse aspecto.

4. Finalmente, curvo-me à atual jurisprudência
do  STJ  quanto  à  tarifa  de  cadastro,  que
decidiu  pela  legitimidade  da  cobrança,  na
medida  em que  se  destina  à  realização  de
pesquisa em serviços de proteção ao crédito,
bem  como  ao  tratamento  de  dados  e
informações  necessários  ao  inicio  do
relacionamento. 

5.  Permanecendo  intacta  a  sentença,
impossível  o  pleito  de  afastamento  da
sucumbência recíproca.

6.  Negativa  de  seguimento ao apelo e ao
recurso  adesivo,  nos  termos  do  art.  557,
caput, do CPC.

VISTOS, etc.
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Cuida-se  de  apelação  cível interposta  pelo  BANCO
ITAUCARD S/A em face da sentença de fls. 86/92, que julgou parcialmente
procedente  a ação de revisão contratual  ajuizada por  JOSÉ ALVES DE
MIRANDA NETO, ora apelado. Em suas razões, (fls. 94/102), o recorrente
pugna pela reforma da condenação, no sentido de reconhecer a legalidade
das cláusulas contratuais referentes à promotoria de vendas e aos serviços
de terceiros, que foram consideradas abusivas pelo Juízo a quo.

Contrarrazões às fls. 117/120.

Por sua vez, o promovente interpôs  recurso adesivo (fls.
121/133),  pugnando  pelo  reconhecimento  da  abusividade  dos  juros
contratuais,  bem  como  da  tarifa  de  cadastro,  pedidos  que  não  foram
julgados  procedentes  na  sentença.  Por  fim,  requer  o  afastamento  da
sucumbência recíproca..

Contrarrazões às fls. 151/157.

Parecer  da  d.  Procuradoria  de  Justiça  às  fls.  175/181,
opinando pelo desprovimento dos recursos.

É o breve relatório.

DECIDO

De plano, vislumbro que os presentes recursos comportam
análise  monocrática,  consoante  autoriza  o  art.  557,  caput1,  do  CPC,
porquanto  a  decisão  vergastada  apresenta-se  em  consonância  com  a
jurisprudência  dominante  no  Superior  Tribunal  de  Justiça,  conforme
veremos. 

Apelação Cível

No  caso,  a  sentença  julgou  parcialmente  procedente  a
presente demanda, reconhecendo a ilegalidade  das cláusulas contratuais
referentes à promotoria de vendas e aos serviços de terceiros, sendo esta a
matéria impugnada pelo apelante.

É importante, observar que a tarifa denominada “promotora
de vendas' consiste em uma das diversas possibilidade de cobranças de
serviços de terceiros, razão pela qual analiso o dois pontos recursais com
base na seguinte fundamentação.

Há muito pacificou-se na jurisprudência pátria, sobretudo nos
Tribunais  Superiores,  que  é  ilegal  e  abusiva  a  transferência  para  o
consumidor  de  custos  de  serviços  ínsitos  à  operação  financeira  sem a

1 Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
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devida  contraprestação,  cujo  ônus  deve  ser  suportado  exclusivamente
pelas instituições, em decorrência dos riscos da sua atividade econômica.

Nesse sentido, cito os precedentes abaixo:

RECURSO  ESPECIAL  -  DEMANDA  VISANDO  A
RESTITUIÇÃO  DE  QUANTIA  PAGA  PELO
CONSUMIDOR NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO
-  APRESENTAÇÃO  DE  VÍCIOS  DE  QUALIDADE  -
SUCESSIVOS  RETORNOS  À  REDE  DE
CONCESSIONÁRIAS  PARA  REPARO  DA  MESMA
IMPERFEIÇÃO - TRANSCURSO DO PRAZO DE 30
(TRINTA)  DIAS  (ART.  18,  §1º,  DO  CDC)  -
ACOLHIMENTO  DO  PEDIDO  PELA  SENTENÇA  A
QUO  -  REFORMA  DO  DECISUM  EM  SEGUNDO
GRAU, POR REPUTAR RENOVADO O LAPSO ANTE
A REITERAÇÃO DE FALHAS NO FUNCIONAMENTO
DO BEM. INSURGÊNCIA DO CONSUMIDOR. (…) 5.
O prazo de 30 dias constante do art. 18, § 1º, do CDC,
consoante o princípio da proteção integral (art. 6º, VI),
deve  ser  contabilizado  de  forma  a  impedir  o
prolongamento  do  injusto  transtorno  causado  ao
consumidor,  na medida em que  é terminantemente
vedada  a  transferência,  pelo  fornecedor  de
produtos e serviços,  dos riscos da sua atividade
econômica. 6. Recurso especial provido. (STJ; REsp
1297690/PR, Rel.  Ministro MARCO BUZZI, QUARTA
TURMA, DJe 06/08/2013).

CONTRATO.  CÉDULA  DE  CRÉDITO  BANCÁRIO.
TAC,  TARIFA  DE  AVALIAÇÃO  DE  BEM,  DE
SERVIÇOS  DE  TERCEIRO,  DE  REGISTRO  DE
CONTRATO. 1. Embora contratualmente prevista, é
abusiva a cobrança de tarifa de cadastro, bem como
de tarifa  de  cobrança,  de serviço  de  terceiros,  de
avaliação  de  bem,  de  registro  de  contrato,  pois
destinam-se  ao  custeio  de  serviços  ínsitos  à
operação  bancária  e  devem,  portanto,  ser
suportados  pela  instituição  financeira.  Afinal,  é
abusiva  a  cobrança  de  taxas  que  não  representam
prestação de serviço ao cliente, servindo apenas como
estratagema para redução de riscos da atividade do
fornecedor.  (...)  (TJ-SP;  APL:  24291720128260196,
Relator: Melo Colombi, 14ª Câmara de Direito Privado,
Data de Publicação: 09/11/2012).

AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
CONDENAÇÃO NA DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS
TARIFAS DE ABERTURA DE CRÉDITO E SERVIÇOS
DE  TERCEIROS.  IRRESIGNAÇÃO  TAMBÉM  EM
FACE DE OUTROS ENCARGOS TEC E COMISSÃO
DE  PERMANÊNCIA  AOS  QUAIS  A  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA  NÃO  RESTOU  SUCUMBENTE.
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE.  CONHECIMENTO
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PARCIAL  DO  APELO.  MÉRITO.  EXIGÊNCIA  DE
TARIFAS  ADMINISTRATIVAS.  VIABILIDADE.
COBRANÇA  DE  TARIFA  DE  CADASTRO.
EXCESSIVIDADE  NÃO  DEMONSTRADA.
ENCARGOS  RELATIVOS  A  SERVIÇOS  DE
TERCEIRO.  QUANTUM AVILTANTE.  ABUSIVIDADE
EVIDENCIADA. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO A SER
OPERADA  NA  FORMA  SIMPLIFICADA.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA  MANTIDA.
PROVIMENTO PARCIAL.  (…) 4  A cobrança de os
valores relativos a serviços de terceiros,  embora
pactuada  entre  as  partes,  deve  ser  decotada
quando  se  mostra  em valor  excessivo  e  não  há
qualquer informação a respeito de sua função.  5
repetição  de  indébito,  com  valor  em  dobro,  só  é
possível  quando  comprovada  a  má-fé  da  instituição
bancária,  o que não ocorreu nos autos,  devendo-se
manter  a  condenação  nos  moldes  declinados  na
sentença,  ou  seja,  de  forma simples.  (TJPB;  AC nº
20020110493976001  -  1ª  SEÇÃO  ESPECIALIZADA
CIVEL – Relator: Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz
convocado em substituição ao DES. JOSÉ RICARDO
PORTO – julgado em 02/04/2013).

Dessa maneira, embora a cobrança dos serviços de terceiros
tenha sido expressamente pactuada, sua incidência é ilegal na medida em
que evidencia vantagem exagerada da instituição financeira, cujo intuito foi
acobertar as despesas de financiamento inerentes à própria operação de
crédito. Assim sendo, tais cláusulas são nulas nos termos do art. 51, incisos
IV e XII, do CDC, in verbis:

Art. 51.  São nulas de pleno direito, entre outras, as
cláusulas  contratuais  relativas  ao  fornecimento  de
produtos  e  serviços  que:  (…)  IV  -  estabeleçam
obrigações  consideradas  iníquas,  abusivas,  que
coloquem o consumidor em desvantagem exagerada,
ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;
(…)  XII  -  obriguem o  consumidor  a  ressarcir  os
custos  de  cobrança  de  sua  obrigação,  sem que
igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;
[em negrito]

Dito isso, impõe-se a negativa de seguimento à apelação,
com respaldo  no  art.  557,  caput,  do  CPC,  eis  que  as  razões  recursais
apresentam-se em confronto com a jurisprudência pacífica do STJ e desta
Corte de Justiça.

Recurso Adesivo

Inicialmente,  o  promovente/recorrente  pugna  pelo
reconhecimento da abusividade dos juros aplicados ao contrato, bem como
da tarifa de cadastro, pedidos que não alcançara a procedência pelo Juízo
de 1º grau.
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Sobre o assunto, o Superior Tribunal de Justiça consolidou
entendimento segundo o qual a capitalização de juros deve ser considerada
lícita quando o contrato em questão tenha sido celebrado após a Medida
Provisória 2.170-36/2001 e apresente expressa previsão nesse sentido. 

Verifica-se  que  ambas  as  condições  estão  presentes  no
contrato  sub examine,  porquanto  a contratação ocorreu em fevereiro  de
2010 e a capitalização dos juros está expressamente prevista no contrato
de financiamento, onde consta que a taxa de juros cobrada será de 2,42%
a.m. e 33,73% a.a (fl. 33).

Nesse contexto, cumpre esclarecer que, de acordo com as
últimas decisões do STJ, a simples exposição numérica da taxa de juros
anual  de forma superior  ao duodécuplo da mensal é  suficiente  para
demonstrar  com clareza e precisão a periodicidade da capitalização dos
juros.

Assim, conclui-se que os percentuais de juros estabelecidos
no  contrato,  por  si  só,  demonstram  que  a   capitalização  de  juros  foi
expressamente pactuada.

Para  melhor  elucidação,  vejamos  o  seguinte  acórdão,
proferido pelo STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO
BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  TAXAS
MENSAL  E  ANUAL  EXPRESSAMENTE
CONTRATADAS. LEGALIDADE. 1. No julgamento do
Recurso Especial 973.827, julgado segundo o rito dos
recursos repetitivos, foram firmadas, pela 2ª Seção, as
seguintes teses para os efeitos do art. 543-C do CPC:
-  "É  permitida  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade  inferior  a  um  ano  em  contratos
celebrados após 31.3.2000, data da publicação da
Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como
MP  2.170-36/2001),  desde  que  expressamente
pactuada." -  "A  capitalização  dos  juros  em
periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir  pactuada  de
forma  expressa  e  clara.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada". 2.
Hipótese em que foram expressamente pactuadas as
taxas de juros mensal e anual, cuja observância, não
havendo prova de abusividade, é de rigor. 3. Agravo
regimental provido.2 [grifos de agora]

Semelhantemente,  vêm decidindo  esta  Corte  de Justiça  e
demais Tribunais:

2 STJ; AgRg-Ag-REsp 94.486; Proc. 2011/0297351-9; SC; Quarta Turma; Relª Min. Isabel Gallotti; Julg.
16/08/2012; DJE 22/08/2012. 
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APELAÇÃO. Ação revisional c/c repetição de indébito.
Contrato  de  financiamento.  Instituição  financeira.
Aplicação  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor.
Pedido improcedente. Irresignação. Juros contratados.
Capitalização. Pactuação expressa.  Possibilidade.
Repetição  em  dobro.  Necessidade  mínima  de
comprovar o alegado pela parte autora. Ônus do art.
333,  I,  do código de processo civil.  Não ocorrência.
Confirmação  cogente.  Anuência  voluntária.
Desprovimento.  Não  resta  dúvida  da  aplicação  aos
contratos  bancários  das  disposições  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor,  inclusive,  já  sumulado  pelo
Superior Tribunal de justiça, conforme a de nº 297.  É
permitida  a  capitalização  mensal  de  juros,  nos
contratos celebrados por instituições financeiras,
desde  que  previamente  pactuados,  conforme
precedentes  do  Superior  Tribunal  de  justiça.
Súmula  vinculante  nº  07,  do  Supremo  Tribunal
Federal:  “a  norma  do  §  3º  do  artigo  192  da
constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº
40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao
ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de Lei
complementar”. Não tendo o recorrente satisfeito ônus
probatório que lhe incumbia, nos termos do art. 333, I,
do código de processo civil, haja vista a ausência de
comprovação  da  conduta  lesiva  ao  seu  patrimônio,
impõe-se o não acolhimento  da repetição em débito
em dobro, máxime quanto figurada a ausência de má-
fé.3 [em destaque]

APELAÇÃO  CIVEL.  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM
GARANTIA. AÇÃO REVISIONAL. 1. Aplicabilidade do
Código  de  Defesa  do  Consumidor  às  operações  de
concessão de crédito e financiamento. Súmula n. 297
do  STJ.  2.  Os  juros  remuneratórios  são  abusivos
apenas se fixados em valor manifestamente excedente
à  taxa  média  de  mercado.  3.  Possibilidade  de
incidência de capitalização mensal de juros após a
edição da medida provisória nº 2.170/2001 e desde
que  expressamente  pactuada  no  contrato.  "A
previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros
anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada" (Recurso Especial n. 973827/RS,
j. 27/06/2012). 4. Comissão de permanência. Ausente
previsão  contratual  expressa.  Violação  ao  direito  de
informação do consumidor  (arts.  6º,  III,  e  52,  III,  do
CDC).  5.  A  descaracterização  da  mora depende  do
reconhecimento  da  abusividade  dos  encargos
previstos para o período da normalidade. 6. Cabível a
compensação e/ou repetição simples, caso verificada
a cobrança de valores indevidos. 7. Tutela antecipada.
Não preenchidos os requisitos exigidos pelo Superior

3 TJPB; AC 200.2010.043303-2/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Frederico Martinho da
Nóbrega Coutinho; DJPB 15/02/2013; Pág. 13. 
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Tribunal de Justiça. Recurso provido em parte. 4 [grifos
nossos]

Quanto  aos  juros  remuneratórios,  os  tribunais  superiores
firmaram entendimento no sentido de que não se aplicam as disposições do
Decreto nº 22.626/33 - Lei  de Usura - às instituições financeiras,  o que,
consequentemente, afasta a limitação das taxas de juros remuneratórios ao
percentual de 12% ao ano. Senão, vejamos:

Súmula nº 283 do STJ. As empresas administradoras
de cartão de crédito são instituições financeiras e, por
isso,  os juros remuneratórios por  elas cobrados não
sofrem as limitações da Lei de Usura.

Súmula nº 596 do STF. As disposições do Decreto
22.626 de 1933 não se aplicam às taxas de juros e
aos  outros  encargos  cobrados  nas  operações
realizadas  por  instituições públicas  ou privadas,  que
integram o sistema financeiro nacional.

Na  mesma  linha,  colaciono  julgados  deste  Tribunal  de
Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.
PROCEDÊNCIA  EM  PARTE  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO.  APELAÇÃO  DA  PROMOVENTE.
INOVAÇÃO  RECURSAL.  NÃO  CONHECIMENTO.
AUSÊNCIA  DO  CONTRATO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  LEGALIDADE  DA
COBRANÇA ACIMA DO LIMITE DE 12% AO MÊS.
TAC  E  TEC.  PREVISÃO  NO  CONTRATO.  FATO
INCONTROVERSO.  DEVOLUÇÃO  DE  FORMA
SIMPLES. ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ. NÃO
CONHECIMENTO  DO  PRIMEIRO  APELO  E
PROVIMENTO PARCIAL AO SEGUNDO. - o STF há
muito vinha entendendo que a norma do art. 192, §3º
da CF, que limitava a taxa de juros a um patamar de
12% (doze por cento) ao ano,  não é auto aplicável,
dependendo da elaboração de uma Lei complementar,
ao passo que não vigia o limite estabelecido.  Com a
edição  da  EC  nº  40/2000,  a  matéria  restou
consolidada,  por  não  haver  mais  dúvida  da
ausência  de limitação da  taxa  de  juros  em sede
constitucional.  Assim,  são  plenamente  legais  os
juros fixados no percentual superior a 12% ao ano.
(,,,).5 [destaquei]

APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  BANCÁRIO.  AUSÊNCIA  DA  JUNTADA
DO  CONTRATO.  DESCUMPRIMENTO  DE

4 TJRS; AC 559592-88.2012.8.21.7000; Porto Alegre; Décima Quarta Câmara Cível; Relª Desª Judith dos
Santos Mottecy; Julg. 28/02/2013; DJERS 11/03/2013.

5 TJPB – AC 033.2009.003371-4/001; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides; DJPB 08/05/2013; Pág. 14.
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DETERMINAÇÃO  JUDICIAL.  INÉRCIA  DA  PARTE
RÉ.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  359  DO  CPC.
PRESUNÇÃO  RELATIVA  DA  VERACIDADE  DOS
FATOS. (...) Juros remuneratórios. Limitação à taxa
média do mercado. (...) Diante da impossibilidade de
se verificar  a taxa de juros contratada, em razão da
ausência  do  contrato  aos  autos,  os  juros
remuneratórios devem ser fixados segundo a taxa
média de mercado nas operações da espécie. (...).6

[em negrito]

Como se vê, a taxa média de mercado é o critério utilizado
para aferir a razoabilidade dos juros cobrados pelas instituições financeiras,
de  modo  que  o  simples  fato  do  banco  promovido  cobrar  taxa  de  juros
remuneratórios acima de 12% ao ano não é considerado ilícito.

Diante disso, é imperioso reconhecer que não assiste razão
ao  promovente/recorrente  em requerer  a  redução  das  taxas  contratuais
quanto  aos  juros  remuneratórios,  porquanto  não  logrou  êxito  em
demonstrar que estariam em desacordo à taxa média de mercado.

Noutro ponto, curvo-me à atual jurisprudência do STJ quanto
à tarifa de cadastro, que decidiu pela legitimidade da cobrança, na medida
em que se destina à realização de pesquisa em serviços de proteção ao
crédito, à formação de base de dados e informações cadastrais, bem como
ao  tratamento  de  dados  e  informações  necessários  ao  inicio  do
relacionamento.

Sobre  a  matéria,  o  Resp  nº  1.251.331/RS,  de  agosto  de
2013,  retrata  o  posicionamento  jurisprudencial  da  Corte  Superior  nos
seguintes termos:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  DIVERGÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS.
MEDIDA  PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  RECURSOS
REPETITIVOS.  CPC,  ART.  543-C.  TARIFAS
ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO
(TAC),  E EMISSÃO DE CARNÊ (TEC).  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  MÚTUO
ACESSÓRIO PARA PAGAMENTO PARCELADO DO
IMPOSTO  SOBRE  OPERAÇÕES  FINANCEIRAS
(IOF). POSSIBILIDADE. (…) 7. Permanece legítima a
estipulação da Tarifa de Cadastro, a qual remunera
o serviço de "realização de pesquisa em serviços
de  proteção  ao  crédito,  base  de  dados  e
informações cadastrais,  e tratamento de dados e
informações  necessários  ao  inicio  de
relacionamento decorrente da abertura de conta de

6 TJPB; AC 200.2009.032412-6/001; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Ricardo Vital de
Almeida; DJPB 06/05/2013; Pág. 11.
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depósito à vista ou de poupança ou contratação de
operação de crédito ou de arrendamento mercantil,
não  podendo  ser  cobrada  cumulativamente"
(Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010,
com a redação dada pela Resolução 4.021/2011). (…).
10. Recurso especial parcialmente provido.

Diante  da  ausência  de  alteração  à  sentença  recorrida,
impossível  o  pleito  de  afastamento  da  sucumbência  recíproca,  eis  que
permanecem presentes as condições do art. 217 do CPC.

DISPOSITIVO

Ante o  exposto, NEGO SEGUIMENTO AO APELO E AO
RECURSO  ADESIVO,  por  observar  que  a  decisão  recorrida  está  em
consonância  com o  entendimento  jurisprudencial  consolidado  no  STJ  e
nesta Corte de Justiça, o que faço de forma monocrática, nos termos do
art. 557, caput, do CPC.

P.I.

João Pessoa, 17 de março de 2016.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                                RELATOR

7 Art.  21.  Se  cada  litigante  for  em  parte  vencedor  e  vencido,  serão  recíproca  e  proporcionalmente
distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas.
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